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	  PROJETO DE LEI Nº 017/2011 DE 25 DE ABRIL DE 2011.




AUTORIA: Vereador ARLEY LEITE PEREIRA

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA CARGOS EM COMISSÃO NO ÂMBITO DOS ORGÃOS DO PODER EXECUTIVO E PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



O Vereador ARLEY PEREIRA LEITE, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e tendo em vista o disposto no art. 38, I, da Lei Orgânica Municipal, apresenta para apreciação e deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º. É vedada a nomeação para cargos em comissão, no âmbito dos órgãos do poder Executivo e do Poder Legislativo municipal, das pessoas inseridas nas seguintes hipóteses:
I – os que tenham contra sua pessoa representação julgada procedente pela Justiça Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado, em processo de apuração de abuso de poder econômico ou político, desde a decisão até o transcurso do prazo máximo de 8 (oito) anos;
II – os que tenham sido condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento da pena, pelos crimes:
a) contra a economia popular, a fé pública, a administração pública ou o patrimônio público;

b) contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e os previstos na lei que regula a falência;
c) contra o meio ambiente e a saúde pública;

d) eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa da liberdade;
e) de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do cargo ou à inabilitação para o exercício de função pública;

f) de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores;
g) de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo ou hediondos;
h) de redução à condição análoga à de escravo;
i) contra a vida e a dignidade sexual;
j) praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando;
III – os que forem declarados indignos do oficialato, ou com ele incompatíveis, pelo prazo de 8 (oito) anos;

IV – os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável que configure ato doloso de improbidade administrativa, e por decisão irrecorrível do órgão competente, salvo se esta houver sido suspensa ou anulada pelo poder judiciário, aplicando-se o disposto no art. 31 caput e §§1º,2º e 3º da Constituição Federal, a todos os ordenadores de despesa sem exclusão de mandatários que houveres agido nessa condição, desde a decisão até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos;
V – os detentores de cargo na administração pública direta, indireta ou fundacional, que beneficiarem a si ou a terceiros, pelo abuso do poder econômico ou político, que forem condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, desde a decisão até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos;
VI – os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado da Justiça Eleitoral, por corrupção eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, por doação, captação ou gastos ilícitos de recursos de campanha ou por conduta vedada aos agentes públicos em campanhas eleitorais que impliquem cassação do registro ou do diploma, desde a decisão até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos;
VII – os que forem condenados à suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por ato doloso de improbidade administrativa que importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito, desde a condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso do prazo de 8 (oito)anos após o cumprimento da pena;
VIII – os que forem excluídos do exercício da profissão, por decisão sanciona tória, pelo prazo de 8 (oito) anos, salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder judiciário;
IX – os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em razão de terem desfeito ou simulado desfazer vínculo conjugal ou de união estável para evitar caracterização de inelegibilidade, pelo prazo de 8 (oito) anos após a decisão que reconhecer a fraude;
X – os que forem demitidos do serviço público em decorrência de processo administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 (oito) anos, contado da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder judiciário;
XI – a pessoa física e os dirigentes de pessoas jurídicas responsáveis por doações eleitorais tidas por ilegais por decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado da justiça Eleitoral, pelo prazo de 8 (oito) anos após a decisão, observando-se o procedimento do art. 22 da LC nº 64/90;
XII – os servidores da administração direta ou indireta que forem aposentados compulsoriamente por decisão sancionatória, e que tenha perdido o cargo por sentença ou que tenham pedido exoneração ou aposentadoria voluntária na pendência de processo administrativo disciplinar, pelo prazo de 8 (oito) anos.
Art. 2º. A inelegibilidade prevista na alínea “b” do inciso II art. 1º não se aplica aos crimes culposos e àqueles definidos em lei como de menor potencial ofensivo, nem aos crimes de ação penal privada
Art. 3º. Todos os atos efetuados em desobediência as vedações previstas serão considerado nulos.
Art. 4º. Caberá aos Poderes Executivos e Legislativo municipal, de forma individualizada, a fiscalização de seus atos em obediência à presente lei, com a possibilidade de requerer aos órgão competentes informações e documentos que entenderem necessários para o cumprimento das exigências legais.
Art. 5º. O nomeado ou designado, obrigatoriamente antes da posse, terá ciência das restrições e declarará por escrito não se encontra inserido nas vedações do art. 1º.
Art. 6º. O Prefeito Municipal e o Presidente da Câmara Municipal, dentro do prazo de noventa dias, contados da publicação da lei, promoverão a exoneração dos atuais ocupantes de cargos de provimento em comissão, nas situações previstas no art. 1º.
Parágrafo único. Os atos de exoneração produzirão efeitos a contar de suas respectivas publicações.
Art. 7º. As denúncias de descumprimento desta lei deverão ser encaminhadas ao Ministério Público, que ordenará as providencias cabíveis na espécie.
Art. 8º. Eventuais omissões desta lei, serão reguladas pela Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.

Art. 9º.  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrario
  

Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 25 de abril de 2011.
Vereador ARLEY LEITE PEREIRA
JUSTIFICATIVA
Desde a sanção da Lei Complementar Federal nº 135 de 2010, mais conhecida em nosso como a Lei da Ficha Limpa, acendeu em toda a população a esperança de que o cenário político tem chance de melhorar. A população já clamava há muitos anos por uma lei com tal essência, voltada para toda a classe, assim como uma empresa privada prima por funcionários de boa índole e conduta o Estado também deve zelar por toda a nação, através daqueles que detém a direção do .
A lei Ficha Limpa foi aprovada graças a mobilização de milhões de brasileiros e se tornou um marco fundamental para a democracia e a luta contra a corrupção e impunidade no . Trata-se de uma conquista de todos os brasileiros. Mas agora temos uma nova batalha, garantir que essa vontade popular se reflita nas eleições, e aqui em nosso município que se reflita em todos os servidores ocupantes de cargos em funções de confiança, que de forma direta e indireta também administram nossa cidade.
O presente projeto de lei que ora se propõe, aplica-se a todos os ocupantes de cargos em comissão, função de confiança tanto para o executivo municipal, quanto para o Legislativo municipal, aplicando à administração pública de Campo Novo do Parecis a transparência devida e necessária.
Ressalta-se ainda, que esse projeto em sua forma original foi fruto de iniciativa popular, com mais de 1,6 milhões de assinaturas em todo o Brasil. A Lei vai atingir todos os cargos de confiança (comissionados) da Câmara bem como os secretários e assessores da administração municipal, além de diretores das escolas municipais, cumprindo assim uma exigência de todo cidadão que preza por uma administração séria e transparente.
        




    Vereador ARLEY LEITE PEREIRA

JUSTIFICATIVA

       Pedofilia é o desvio sexual “caracterizado pela atração por crianças ou adolescentes sexualmente imaturos, com os quais os portadores dão vazão ao erotismo pela prática de obscenidades ou de atos libidinosos”. 

       A pedofilia é um assunto que a cada dia tem estado mais em pauta nas discussões de lideranças políticas, da sociedade civil-organizada e das entidades defensoras das crianças e dos adolescentes. Isso devido aos inúmeros casos desse tipo de abuso que vêm sendo divulgados pela imprensa e investigado pelos órgãos competentes. Todavia, é necessário que haja uma mobilização para que os criminosos que praticam esse ato sejam punidos e que os abusados saibam que é preciso denunciar para que medidas sejam tomadas.

       Tendo em vista esses aspectos, a Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis resolveu engrossar os cordões de combate a esse crime, verdadeira mácula em nossa sociedade, através da realização de uma campanha que tem como escopo conscientizar a população sobre o problema, estimulando o debate, a prevenção e a denúncia. Essa campanha está sendo desenvolvida em parceria com vários segmentos da sociedade, diretamente ligados à proteção da infância e adolescência. Das reuniões realizadas para organização dessa campanha, surgiu a idéia da instituição de um dia específico para combate a pedofilia, cujo objetivo é ampliar o conhecimento e mobilizar a sociedade camponovense para o enfrentamento dessa problemática. O dia 30 de outubro próximo foi escolhido para o lançamento da campanha, data esta que pretendemos, através da presente propositura, marcar anualmente para o desenvolvimento de ações de conscientização e prevenção à pedofilia.

	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ___/___/____     _______________________
                                                                                                                         Dalva Lúcia Zambaldi

Apreciado em 1ª  discussão:  ___/___/_____     Resultado: ___________________________

Apreciado em 2ª  discussão:  ___/___/_____     Resultado: ___________________________

Apreciado em discussão única:  ___/___/____  Resultado: ____________________________

Presidente ____________________________________

                               Ver. Edlamá Batista Marques(Dila)



